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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 1.575/2019

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 1.486/2018 DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

		
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96,

   CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 020/2019/C.E.S.P.D., datado de 
05 de abril de 2019. 

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 1.486 de 07 de dezembro de 2018, por mais 60 
(sessenta dias), a partir de 09 de fevereiro de 2019, Processo de Sindicância nº 903/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 09 de 
fevereiro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.169/2019

NOMEIA CLEUSA APARECIDA ATILIO, PARA EXERCER INTERINAMENTE COM ÔNUS 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CLEUSA APARECIDA ATILIO, para exercer interinamente com ônus o 
cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 18 de março a 6 de abril de 2019, devido a titular 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO,  encontra-se em gozo de férias.

 
Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 

data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 18 de 
março de 2019, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de março de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.184/2019

AFASTA PROVISORIAMENTE A SERVIDORA DO CARGO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

				  

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

				  

D E C R E T A:

Art. 1º O afastamento provisório da servidora CLEUSA APARECIDA 
ATILIO, do Cargo em Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR I – 
AUXILIO I - SETOR DE TESOURARIA – FG 11 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 18 de março a 06 de abril de 2019, 
pelo motivo de estar nomeada interinamente no Cargo em Comissão de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
-CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, devido a titular  
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO encontrar-se em gozo de 
férias. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de março de 2019, revogadas disposições em 
contrário.

		    

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.198/2019

EXONERA A PEDIDO MARIA EUGENIA BARBOSA E 
BARBOSA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de MARIA EUGENIA BARBOSA E 
BARBOSA, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE PROGRAMAS 
SOCIAIS – ASSISTÊNCIA DE PROGRAMAS SOCIAIS – CPC - 7 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 
de 1º de abril de 2019 de conformidade com Processo Administrativo nº 
1.557/2019.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 05 de abril de 2019.     

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.209/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GILMA MARTINS DA 
COSTA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

		

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
GILMA MARTINS DA COSTA DOS SANTOS, detentora do Cargo Público 
de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Classe “D”, Código GAAI, referência “II”, com lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 
31 de julho a 28 de setembro de 2019, referente ao 4º qüinqüênio, tendo 
convertido em pecúnia 1/3 (um terço) da Licença Prêmio, conforme Processo 
Administrativo nº 7.021/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 31 de julho de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 05 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.211/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA 
MARLUCE MOREIRA RAMOS VIEIRA, DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º Revoga a designação a pedido da servidora MARLUCE 
MOREIRA RAMOS VIEIRA, da Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 04 de abril de 2019, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 428/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a partir de 04 de abril de 2019, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.212/2019

DESIGNA A SERVIDORA MARLUCE MOREIRA RAMOS 
VIEIRA, NA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º Designa a servidora MARLUCE MOREIRA RAMOS VIEIRA, 
na Função Gratificada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - ASSISTÊNCIA DE 
AUDITORIA – FG-10 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a 
partir de 4 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 4 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.213/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDIR JOSE 
MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
CLAUDIR JOSE MEDEIROS, detentor do Cargo Público de Encanador Hidro 
Sanitário, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 513, Classe “B”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 15 de abril a 13 
de julho de 2019, referente ao 2º qüinqüênio e no período de 14 de julho 
a 11 de outubro de 2019, referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 727/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.214/2019

EXONERA ADAIR MACIEL BUSNELLO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ADAIR MACIEL BUSNELLO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 1º de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.215/2019

NOMEIA ADAIR MACIEL BUSNELLO, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ADAIR MACIEL BUSNELLO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de abril de 2019, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 46.218/2019

	 EXONERA PEDRINHO MULLER, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de PEDRINHO MULLER, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – 
CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMUS, a partir de 09 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.219/2019

NOMEIA RICARDO ANTONIO TELLEZ GREAN, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RICARDO ANTONIO TELLEZ GREAN, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
– ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 09 de abril de 
2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.220/2019

DESIGNA O SERVIDOR HERMES SOUZA DE MACEDO, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor HERMES SOUZA DE MACEDO, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.221/2019

DESIGNA O SERVIDOR MAX PEDERIVA BARBOSA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor MAX PEDERIVA BARBOSA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 1º de abril de 2019.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 46.222/2019

NOMEIA MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4 - com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 
de abril de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.230/2019

DESIGNA A SERVIDORA LUCIELLI LEANDRO FIGUEIROL, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora LUCIELLI LEANDRO FIGUEIROL, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 15 de abril de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.231/2019

SUBSTITUI E INCLUI MEMBRO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
    			          
D E C R E T A:

Art. 1º 1º Fica substituído e incluído membro à COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, das parcerias a serem firmadas 
com o município através da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, em cumprimento ao Art. 4º, Inciso XXVII do Decreto nº 41.742 de 
7 de fevereiro de 2018 que dispõe sobre o Regime Jurídico das Parcerias 
Voluntárias, envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros entre 
a administração pública e a sociedade civil, em regime de mútua cooperação 
à consecução de finalidades de interesse público de que trata a lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.

	 Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente	
RAFAEL NUNES REIS

Suplente
ELLIS CRISTINA DEFAVERI

Membros:	
LELIO MIKI HATAKA
ELIETE CARNEIRO PEREIRA FAREL

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e tem seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de  abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.232/2019

SUBSTITUI MEMBRO E INCLUI ENTIDADES AO COMITÊ 
PERMANENTE DE ENFRENTAMENTO AO MOSQUITO 
AEDES AEGYPTI DO MUNICÍPIO DE VILHENA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

    	
		         
D E C R E T A:

Art. 1º 1º Fica substituído membro e incluído Entidades ao COMITÊ 
PERMANENTE DE ENFRENTAMENTO AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA.

	 Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:
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Presidente: 		 PAULO TARCÍSIO CREMASCO
Vice-Presidente:	 MARIA LIMA SIQUEIRA SATO
1ª Secretária: 	 KATYA LUCIANNE DE BARROS
2º Secretário: 	 GENIVALDO FLORENÇA DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SEMOSP             
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS   
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC    
GABINETE DO PREFEITO
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
DIVISÃO DE ENDEMIAS
ATENÇÃO BÁSICA
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE VILHENA – ACIV
ORDEM DOS MINISTROS EVANGÉLICOS DE VILHENA – ORMEVI
IGREJA CATÓLICA

POLÍCIA MILITAR
AERONÁUTICA
TIRO DE GUERRA
CORPO DE BOMBEIRO
GUARDA MIRIM
MAÇONARIA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE VILHENA – UNESC

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e tem seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.233/2019

EXONERA GEANE NOBRE SARAIVA DA ROSA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de GEANE NOBRE SARAIVA DA ROSA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.234/2019

EXONERA JESSE MOREIRA RAMOS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JESSE MOREIRA RAMOS, do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 10 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.235/2019

NOMEIA JESSE MOREIRA RAMOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JESSE MOREIRA RAMOS, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de abril de 
2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.236/2019

EXONERA JACSON AUSTRAGÉSILO PINHEIRO DE 
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MORAIS,  DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JACSON AUSTRAGÉSILO PINHEIRO DE 
MORAIS,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir 10 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.237/2019

NOMEIA JACSON AUSTRAGÉSILO PINHEIRO DE 
MORAIS, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JACSON AUSTRAGÉSILO PINHEIRO DE 
MORAIS, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 10 de abril de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.238/2019

EXONERA A PEDIDO VANESSA CAMPOE DOS SANTOS, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de VANESSA CAMPOE DOS 
SANTOS, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 08 de abril de 
2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.557/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 08 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.239/2019

NOMEIA VICENTE MOREIRA NETO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VICENTE MOREIRA NETO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 04 de abril de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 04 de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.240/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – ONILDA FERNANDES DE LIMA, no Cargo Público de Professor 
nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 05 de 
abril de 2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.523/2019.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 05 de abril de 2019, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.241/2019

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR À SERVIDORA ANGELICA TEIXEIRA 
MACHADO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, à servidora ANGELICA TEIXEIRA MACHADO, 
detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais, 30h, Grupo 
Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência 
Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no 
período de 2 (dois) anos, a partir de 1º de março de 2019 a 28 de fevereiro de 
2021, conforme Processo Administrativo nº 865/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.242/2019

CESSA A PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DA SERVIDORA 
MUNICIPAL ESDRA NECKEL BRAMBILA, À ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.				  
	

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação através do ofício 098/GP, de 28 de 
fevereiro de 2019, às folhas 76 do Processo Administrativo n° 1.098/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica cessada a prorrogação da cedência da servidora 
ESDRA NECKEL BRAMBILA, detentora do Cargo de Fonoaudiólogo, Grupo 
Ocupacional – Atividades de Nível Superior – ANS - 100, Código: ANS 116, 
Classe J , Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, para a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia 
– ALE, a partir de 1º de maio de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
1.098/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.243/2019

CESSA A PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL CARLOS ROBERTO GAVA, COM ÔNUS AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS				  
	

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação através do ofício 229/2019/SAAE, de 
04 de abril de 2019, às folhas 119 do Processo Administrativo n° 1.210/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica cessada a prorrogação da cedência do servidor municipal 
CARLOS ROBERTO GAVA, detentor do Cargo de Vigia, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD – 500, Código ASD – 526, 
Classe “A”, Referência Salarial V, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, COM ÔNUS para a Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – 
SAAE, a partir de 1º de maio de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
1.210/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.244/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU”, EM DIREITO PÚBLICO 
COM ÊNFASE EM CONTRATOS E LICITAÇÕES, DE 30% 
(TRINTA POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO E DÁ 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Pós Graduação 
Lato Sensu em Direito Público com Ênfase em Contratos e Licitações, 
de 30% (trinta por cento), do vencimento básico, conforme art. 19, da Lei 
Complementar 232/2016, alterada pela Lei Complementar nº 266/2018, Plano 
de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores do Grupo de Atividades 
Administrativas e Informática – GAAI, à servidora CELIA CRISTINA DA SILVA 
RIBEIRO, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir de 23 de 
janeiro de 2019.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe “A”, referência “I”, conforme Processo Administrativo nº 
449/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem 23 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.245/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESTUDOS ADICIONAIS - GRADUAÇÃO DE 20% (VINTE 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Estudos 
Adicionais - Graduação de 20% (vinte por cento), do vencimento básico, 
conforme art. 19, da Lei Complementar nº 232/2016 alterada pela Lei 
Complementar nº 266/2018, Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos 
Servidores do Grupo de Atividades Administrativas e Informática - GAAI, 
ao servidor GUSTAVO ALLES TESSER, lotado na Procuradoria Geral do 
Município - PGM, a partir de 08 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Auxiliar 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe “A”, Referência “I”, conforme Processo Administrativo nº 
229/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 08 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.246/2019

PRORROGA CEDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA, COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA – 
IPMV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.			 
	

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Ofício nº 096/2019/
IPMV datado de 26 de março de 2019, do Processo Administrativo nº 
2.880/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR 
DE ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413,  
Classe “D”, Referência Salarial “V”, com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena – IPMV, no período de 20 maio de 2019 a 19 de maio 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 20 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 46.247/2019

REVOGA DECRETO Nº 46.134 DE 26 DE MARÇO DE 2019 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 46.134 de 26 de março de 2019 
que designou  JOSÉ LUIZ VENTURA, para exercer interinamente com ônus a 
Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE 
SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, 
no período de 11 de março a 8 de junho de 2019, devido a titular CELÍRIA 
LUCIA MOLINARI, encontrar-se em usufruto de Licença Prêmio. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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E R R A T A

DECRETO Nº 44.733/2018

Onde se lê:

EXONERA GISNEI ACARI, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A exoneração de GISNEI ACARI, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de agosto de 2018.

Leia-se:
EXONERA GISNEI ACIARI, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 

OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A exoneração de GISNEI ACIARI, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de agosto de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de abril de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 46.070/2019

Onde se lê:
	
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

Leia-se:
		
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2019.

IPMV - Instituto de Previdência Municipal de Vilhena

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Presidente do IPMV, Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 Artigo nº 26 e alterações posteriores, a vista 
do parecer jurídico fls. 10 a 12, resolve:

01 – RATIFICAR  a presente Inexigibilidade de Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              	 105/2019
b) Licitação Nrº              	 04/2019

c) Modalidade               	 Inexigibilidade:

e) Objeto Homologado  	 Inscrição para prova certificação 

ANBIMA - CPA-10  

      	 f ) Fornecedor e Valores  declarados Vencedores:
ASSOCIAÇÃO BRAS. DE ENTIDADES DOS MERCADOS 

FINANCEIROS E DE CAPITAIS
CNPJ/CPF: 34.271.171/0007-62
Valor Total Homologado - R$ 626,00

Vilhena, 15 de abril de 2019. 

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde 
de Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços 
referente ao Pregão Eletrônico nº 46/2018, para Aquisição de Medicamento 
(Haloperidol, concentração 5mg/ml, tipo uso solução injetável) através do  
processo 362/2019, visando atender às necessidades do Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de Oliveira, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta 
reais ) em favor da Empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI CNPJ: 06.065.614/0001-38.

Vilhena, 15 de abril de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/SAAE/2019SRP.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 
através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 007/SAAE/2019SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal 5.450/2005, com aplicação da Lei Nº 8.666/1993 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013 e suas alterações, Decreto Municipal Nº 19.054/2009 e 
Decreto Municipal Nº 41.902, de 9 de Março de 2018, visando formalização 
de Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 65/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E 

FUTURA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PERMANENTE E CONSUMO 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA – RO, TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 029/2019/SAAE.

VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 36.605,52 (Trinta e seis mil 
seiscentos e cinco reais cinquenta dois centavos).

Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 15/04/2019, 
até 09h:00min do dia 26/04/2019 no site www.licitanet.com.br. Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 26/04/2019, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às 09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição 
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dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: cplsaaevha@gmail.com, ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, sito 
à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para maiores 
informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 15 de Abril de 2019.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público à dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO NA BOMBA INJETORA DO MOTOR ESTACIONÁRIO MWM, que está instalado no veículo Mercedes 
Benz 2318 (Placa NBD 8926), para atender as necessidades do SAAE, Processo Administrativo n° 70/2019 – SAAE, com base no Art. 24, Inc. II da Lei n° 
8.666/93 e Decreto 9.412/2018, e de acordo com Termo de Adjudicação nº 009/SAAE/2019 (Fls. 48) e Parecer Jurídico (Fls. 51), em favor das empresas: 
LABORDIESEL – LABORATÓRIO DE BOMBAS DIESEL VILHENA LTDA o valor de R$ 6.003,00 (seis mil e três reais), referente ao objeto. RATIFICO a 
Dispensa de Licitação e publique-se.

Vilhena (RO), 12 de abril de 2019.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE 
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PORTARIA NO 073/2019

	 EXONERA O SERVIDOR UDSON DE CAMARGO DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 11 de abril de 2019, o servidor UDSON 
DE CAMARGO do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete da Presidência. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 11 de abril de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 074/2019

	 NOMEIA JAQUELINE PEREIRA FAREL NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 12 de abril de 2019, JAQUELINE 
PEREIRA FAREL no cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete da Presidência, conforme os 
Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, 
alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 11 de abril de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO: Locação de Imóvel para Fins Não Residenciais.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139/2017 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Locação 

de Imóvel para Fins Não Residenciais, por mais 03 (três) meses e 15 (quinze) 
dias.

Locadora: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA – CVMV.

Locatária: ZENEIDE LUIZA ZANATTA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
315.840.122-34.

VIGÊNCIA: De 14 de março de 2019 a 29 de junho 2019.
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2019.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2019/CVMV/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 009/2019/ CVMV, 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de água mineral 
garrafão de 20 litros, água mineral sem gás de 500 ml, água mineral 
com gás de 500 ml e carga de gás glp 13 kg, conforme ata da Sessão da 
Comissão do Pregão, designada pela Portaria de n° 30/2019, de acordo com 
o julgamento e adjudicação proferidos pela pregoeira. Considerando que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o qual atendeu 
à risca as exigências, considerando ainda o Parecer Jurídico exarado nos 
autos. HOMOLOGO, conforme segue: ADJUDICADO O VALOR TOTAL DE 
R$ 23.213,00 (Vinte e três mil duzentos e treze reais), em favor da seguinte 
empresa: ROZANI STRESSER ME.

     

Vilhena/RO, 15 de Abril de 2019
                         

Assina:
Ronildo Pereira Macedo

Vereador/ Presidente
CVMV
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